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Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 3.003, de 10 de junho de 2016, que dá nova redação ao “caput” do art. 3º da Lei nº 2.724, de 19 de maio de 2011, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Turismo – Comtur e o Fundo Municipal do Turismo – FUMTur.


A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º – Fica revogada a Lei Municipal nº 3.003, de 10 de junho de 2016. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de março de 2021.



Carlos Aparecido Barbosa 
Presidente
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